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ExeeléntíssintorSenhor,

Com os nossos cordiais cumprimentos e era atenção ao Ofício n.
648/2021, referente ao processo administrativo n. 399/2021, sirvo-me do presente para
comunicar a Vossa Excelência que, nos termos do art. 45^ da Lei Orgânica do
Município^; entendi por bem VETAR totalmente o Autópãfe desLei n. 052/2021, qüé
'^'Dénaminet de UBS Quirinp Alves Cdmetm Filho, d Whiddde Bãsíeá de Saúde
loçalizddd na rua Alèertô Augusto de Andrade (púttiga írím... 14), dÚF, e dá outras
providências*^ por vício de iniciativa, pelos motivos expostos na nota técnica do
Procurador Geral do Município, cuja cópia segue anexa.

Assim, adotando as ponderações lançadas na refeiida nota técnica a
apresento como filões qüe nie levaram a vetar totalmente o Autógiafo de Lei m
052/2021, aguardando que seja mmt^àóT

Atenciosanií pie,
/■

J-

Eng.® Caio Mathéus
Prefeitodo Município

4

Ao Excelentíssimo V cieador
4NTdNIO;CA3EOS TIÇ^^
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga
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Estado do São PaulO:

P' ^a/^iedr^'a

Processo ÀdinimstratiVó n. 11.286/2^21

Trata-se dC; ãtíáíise do ̂ ^ó^âfo d® QSMSQM^ dè fls. 04, que

dispSe sobre ''BmomtimSõ de WS Qrnrím M^es a Vmdade

Bdsim de Saúde laçalízãda na Rüá Alberto Augusto de Andrade AoitigaRua 14),

súfí), e dd:OtiAas^roAdêneias ')

Ò Projeto de Leij Ordidâria d® 052/2021, foi aprovado em 1" e 2®

Discussão, sem Bmenda, e Pedação Einãl na 15^ SessM B^draordiiiarí^ malizâda

êin 22 de Dezembro dé;2021, na Çasa Degislaiva do l^toueípie deBertioga

A matéria ora tratada é # eompetêneia exclusi^^ Chefe do

Poder Executivo, pois são atividades inerentes; a administração; da cidade.

Ao editar lei impondo atrihuiçSes ao Executivo em questões

administrativas, çonferme se observa na lei ora impngnada,, impede; a iniciativa

legislativa; do Poder LegislativOj ferindo^ assim o desempehhO: de snas; atribuições
institucionais.

Incábívèi a usurpáção de poderes, com íniciMiva de Ms q^^^

invadam espaço da fenção administratim aâontando, assim, jíí^ipiós
Goíistitucionais da separação de poderes e harmonia entremeies ;

Rúaúuií; Pereira de Campos,:9Õ1 ̂ Vila Itapanhaú^- Bertioga/SP -^ CÊPrit25Oí285 -03i;33i9.8{fe|
w^iertióga.spigov.bf-procuradorià@bért!pp.s^^^^^
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DíspÔèíO ârtigõ 5® áà Constítiiiçãa^O'^ quei;

Artigo ,5^ -São Poderes do Èstãdó,

independefites & Ipxrtttãrdeos entro si, o

LegisIdtritõy O Executivo e o Judtôíârw.

Mú MiMid|uQ «sabe á ̂ &agãa 'tíesta €0nfi)mie a

previsão constante no artigo 144 da Gonstitm^âd â qual prevê que os:

Municípios se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e Êstadual.

O desencadeamento do processo legislativo de atos normativos

que versam sobre assuntos de natureza enánentêmêiltê adininistrativa e que,
consequentemente, impõe direitos a terceiros e ao próprio poder estatal é de

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

O artigo 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal prevê que

compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham

sobre organização átoMstrat^ e mais, ex vi:

Ari. 39. Compete prpvcdmçírmrd0 ao Prefeito a

iniciativa dos projetos de Lei que disponham

sobre :

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Vila Itapanhaú - Bertioga/SP - CEP. 11250-285-{13) 3319.8023 ,
wvAV.bertioga.sp.gov.br - procuradoria@bertioga.sp.gov.br
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stado 4e São Pãülp

r/

.  0á/âmcía iyõaMted^ia
-•

IV — org0iizaçãQ aãminisimiiya, matéria

iribiitáríá e orçameMariã, sèrViços públipos é

pessoal da odmifitsiraV

E, em seu artigo 125, inciso I, a Lei Orgânica Municipal,

vedações, a saber:

#**1 Aft. 125. São vedados:

1— o início de programas oii projetos não

incluídos na ièi orçãmdníáríã anual;

Em que pese o disposto no artigo 12, inciso VI e 13, inciso

XXIII e XXIV, a saber:

Art. 12. Cabe à Câmara, com a sanção do

Prefeito, dispor sobre as matérias de competência

do Município e especialmente:

(:■)
VI - autorizar a alteração da êenornmação de
próprios, vias e logradouros públicos, sendo
vedada a utilização de nomes de pessoas vivas;

u
Art. 13. Compete privativamente à Câmara:
(...)

{}
Rua Luiz Pereira de Campos, 90,1 - Vila Itapanhaú - Bertioga/SP - CEP: 11250-285 - (13) 3319.8023—

wwvv.ber8oga.sp.gov.br - procuradoria@bertioga.sp.gov.br



i-2jD'í 'ca^ d& de
Estadodeáão Paulo

Wií^0ieà( í^ainíd/^m

Foiíia8_

Proc.

J0CÊ1 - ál^rcir a denominação de próprios, vias e

Jogmdotims públicos, consultado apcpuiaçao da

localidade;

XXIV - mdortzar a alteração Ée démm^

próprios, vias e lo^adomos^puêlicos:, consultada

a  população da íocaHdáde;

As disposições acima mencionadas tratam de alteração da

denominação de próprios municipais, diferentemente do que esta propondo a

presente demanda, vez que a UBS Centrai não foi denominada pelo Poder
Executivo até a presente data.

Oütrossim, ainda que fosse o caso de alterar a denominação, nos

moldes da Lei Orgânica Municipal, ainda restaria ausente o previsto no inciso

XXIV do artigo 13, que versa sobre a consulta da população da localidade, haja

vista que não foi localizado no presente indícios de qualquer opinião; popuíat.

Assim, não e de cpmpétenci^ do legislativo a iniciativa

destinada a tintar de assuntos eminentemente de natureza administrativa, sendo que

a propositura da presente norma legal em tela possui vicio formal insanável,
portanto, inconstitucional.

O presente Autógrafo infringe, desta forma, o principio

constitucional da separação dos Pdderes, pois desrespeita a autonomia do
Executivo Municipal,, transíerindo-lhe incumbênçía admínlstra^

íf
A
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Nesse diapasão, cónsignã qüé e edmpètêiíGià do Cliefe do

Executivo á organização e ao funcionamento da Administração Ivâmiçipal, sendo

que o Autógrafo analisado avança sobre as átríbuições administrativas priVátivas

do Poder Executivo,

Oportuno registrar que, èventuãl prómülgáção pela Câmara

Municipal será passível de ingresso na via judicial para exame do tema, por meio

de ADI.

Opino, assim pelo veto ao Autógrafo ora analisado, ante ao

vicio de iniciativa, tendo em vista Os argumentos expostos e a legislação referida.

À vossa apreciação e deliberação.

Bertioga, 29 de Dezembro de 2021.

Roberto Estevesjdíarfins Noyacs

Procurador Geral do Município
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